
  

 
            

         

RESOLUÇÃO N° 020/2024        

 

A Comissão Intergestores Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espírito Santo, 

constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº. 219/2012 de 06/08/2012. 

 

Considerando a Lei 11.350, de 05 de outro de 2006, que regulamenta a atividade dos 

Agentes de Combate às Endemias. 

 

Considerando que o Art.9º-A da referida lei estabelece um piso salarial profissional 

nacional, no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais), abaixo do qual não é 

permitida a fixação do vencimento inicial da carreira de Agente de Combate às Endemias 

para a jornada de quarenta horas semanais. 

 

Considerando que o Art. 9º-C da referida Lei estabelece a competência da União em 

prestar Assistência Financeira Complementar aos Municípios para o cumprimento do piso 

salarial. 

 

Considerando que no Parágrafo 3º do Art. 9º-C estabelece que a União deve repassar, 

através da Assistência Financeira Complementar, o valor fixo de 95% (noventa e cinco por 

cento) do piso salarial dos Agente de Combate às Endemias aos Municípios. 

 

Considerando que o Parágrafo 6º do Art. 9º-C estabelece que para efeito da prestação de 

Assistência Financeira Complementar a União exigirá dos gestores locais do SUS a 

comprovação do vínculo direto dos Agentes de Combate às Endemias – ACE através de 

regime próprio ou regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT. 

 

Considerando a Portaria nº 2.663, de 09 de outubro de 2019, a qual define os valores 

anuais do Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PFVS, do Grupo de Vigilância em Saúde do 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 

Considerando o OFÍCIO/SEMUS/ICONHA/Nº. 446/2024, no qual informa que o município 

de Iconha possui 09 (nove) Agentes de Combate às Endemias, sendo 04 (quatro) elegíveis 

pela Portaria nº 588, contratados conforme estabelecido Parágrafo 6º do Art. 9º-C da Lei nº 

11.350. 

 

Considerando a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional – CIR-SUL, 

realizada no dia 21 de junho de 2024, que assim deliberou. 

 

RESOLVE: 

Art.1º- Aprovar a solicitação de adequação dos valores dos valores do Piso Fixo da 

Vigilância em Saúde - PFVS para o município de Iconha. 

Art. 2º - Encaminhar a CIB/SUS-ES para conhecimento e homologação. 

 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2024. 

 
 

Eliédson Vicente Morini 

Secretário Municipal de Mimoso do Sul - ES 
Coordenador da CIR-SUL 
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Prefeitura Municipal de Iconha 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Muniz Freire, nº 65, Centro, Iconha/ES, CEP 29.280-000 
Telefone: (28) 3537-1472 E-mail: sms.iconha@gmail.com 

 

 

SEMUS/ICONHA/OFICIONº446/2024. 

 

Assunto: Solicitar a revisão do repasse financeiro (AFC) E Pactuação do financiamento do piso 

salarial dos agentes de endemias de Iconha/ES 

 

Ao Sr. Eliédson Vicente Morini 

Coordenador da CIR-SUL 

Iconha, ES, 19 de junho de 2024. 

 

 

 Considerando Seção II- Do Repasse dos Recursos da Assistência Financeira 

Complementar (AFC) da União para o Cumprimento do Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias (ACE) e do Incentivo Financeiro para Fortalecimento de 

Políticas Afetas à Atuação dos ACE, de que tratam os art. 9º.-C e 9º -D da Lei nº.11.350, de 5 

de outubro de 2006 (art.425 ao art. 430). 

 Considerando que o município de Iconha, possui hoje 9 (nove) profissionais Agentes de 

Endemias no SCNES, sendo 04 (quatro) elegíveis pela portaria 588 de 12 de julho de 2018. 

 Considerando a necessidade e a importância dessa Assistência Financeira, o município 

de Iconha, vem pleitear adesão a Assistência Financeira Complementar (AFC). 

 Nesse sentido, vimos informar a CIB Estadual a necessidade de adequação dos valores 

PFVS para o Município de Iconha, a serem pactuados junto à União e a Secretaria de vigilância 

em Saúde – SVS na expectativa de que os encaminhamentos quanto a publicação de nova 

portaria autorizativa seja efetivada. 

 

Respeitosamente,  

  

    

 

Rocleison Gonçalves Costa 

Secretário Municipal de Saúde de Iconha 
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